
 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DE PÓS
Aprovado pelas Resoluções CONSEPE nº 1010 e nº 1385

EDITAL AGEUFMA Nº 76/2021
 
A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS

GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
MARANHÃO – AGEUFMA, 
de selecionar candidatos(as) para ingresso ao

Pós-Graduação em Educação Física
76/2021, como se segue: 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
MARANHÃO – AGEUFMA, 
de selecionar candidatos(as) para ingresso ao

Pós-Graduação em Educação Física
76/2021, como se segue: 

 

1. Onde se lê: 2.2 II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

servidores da UFMA (20%):

a) pessoas com deficiência: 1 

à ampla concorrência; 

b) pessoas negras (pretas e pardas): 3 

serão destinadas à ampla concor

2. Leia-se: 2.2 II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

servidores da UFMA (20%):

a) pessoas com deficiência: 

destinada à ampla concorrência;

b) pessoas negras (pretas e 

vagas serão destinadas à ampla concorrência;

 

As demais informações seguem inalteradas.

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva

AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO
Diretoria de Pós-Graduação 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA
Aprovado pelas Resoluções CONSEPE nº 1010 e nº 1385

Recomendado pela CAPES 
 

EDITAL AGEUFMA Nº 76/2021 - NOTA DE RETIFICAÇÃO 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGEUFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo 

de selecionar candidatos(as) para ingresso ao curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 
Graduação em Educação Física, resolve retificar os itens do Edital AGEUFMA Nº 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGEUFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo 

para ingresso ao curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 
Graduação em Educação Física, resolve retificar os itens do Edital AGEUFMA Nº 

II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

(20%): 

a) pessoas com deficiência: 1 (duas) vaga. Caso não preenchidas, esta vaga será destinada 

b) pessoas negras (pretas e pardas): 3 (duas) vagas. Caso não preenchidas, estas vagas 

destinadas à ampla concorrência; 

II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

(20%): 

a) pessoas com deficiência: 1 (duas) (uma) vaga. Caso não preenchidas, esta vaga será 

ampla concorrência; 

b) pessoas negras (pretas e pardas): 3 (duas) (três) vagas. Caso não preenchidas, estas 

destinadas à ampla concorrência; 

informações seguem inalteradas. 

 

São Luís, 13 de outubro de 2021. 

 

(Assinado no documento original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 

 

EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO 

GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
Aprovado pelas Resoluções CONSEPE nº 1010 e nº 1385 

NOTA DE RETIFICAÇÃO  

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo 

rado Acadêmico do Programa de 
Edital AGEUFMA Nº 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo 

Mestrado Acadêmico do Programa de 
Edital AGEUFMA Nº 

II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

vaga. Caso não preenchidas, esta vaga será destinada 

vagas. Caso não preenchidas, estas vagas 

II. Vagas destinadas a política de ações afirmativas (anexo XII) e de 

. Caso não preenchidas, esta vaga será 

. Caso não preenchidas, estas 


